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De forma muito simples você irá entender tudo sobre o Ticket Cultura® e como 
este produto fará a diferença no dia a dia de seus colaboradores e de sua empresa.

Programa do governo Empresa responsável
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que fazem a diferença
para pessoas, seus negóCios e o meio ambienTe.

Um mUndo de solUções
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éO que
de
o

doCUlTUra
Trabalhador?Programa



Como esse beneFÍCio
CHEGARÁ AOS
Trabalhadores? goVerno

emPresas beneFICIÁrIas

Trabalhadores
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Q U E M
FaZ o QUÊ: 

Garantir uma rede com abrangência nacional;
 
Credenciar apenas estabelecimentos que 
vendam produtos e serviços culturais;
 
disponibilizar o Vale+Cultura em cartão 
magnético.

Cadastrar-se junto ao Ministério da Cultura 
antes de oferecer o benefício;
 
Garantir que os colaboradores que ganham  
até 5 salários mínimos tenham prioridade  
na oferta do benefício;
 
Conscientizar os colaboradores sobre  
a destinação correta do benefício,  
ou seja, estimular o consumo de bens  
e serviços culturais.
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valor reCebido.
com parte do
poDerá Contribuir
O colaborador

Faixas salário mínimo Desconto

Até 1 salário 2%

Acima de 1 salário e até 2 salários 4%

Acima de 2 salários e até 3 salários 6%

Acima de 3 salários e até 4 salários 8%

Acima de 4 salários e até 5 salários 10%

ConTrIbUIção oPCIonal

Faixas salário mínimo Desconto

Acima de 5 salários e até 6 salários 20%

Acima de 6 salários e até 8 salários 35%

Acima de 8 salários e até 10 salários 55%

Acima de 10 salários e até 12 salários 70%

Acima de 12 salários 90%

ConTrIbUIção ComPUlsórIa
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PCT.beneFÍCIos do
economize com os

acesse o site    www.ticket.com.br/ticketcultura    e saiba mais.

Com o vale+Cultura sua empresa não paga encargos sociais e essa 
vantagem é valida para todos os regimes tributários.

empresas de lucro real ainda podem deduzir até 1% do valor devido 
de imposto de renda para compra de vale+Cultura.



diferença.FaZer Toda a 
isso sim é
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diferença.FaZ Toda a 
Ticket Cultura®
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para a sua empresa
o valor gasto com a compra do 
Vale+cultura poderá ser deduzido do 
I.r. devido até o limite de 1%;

melhoria do relacionamento  
com seus funcionários; 

atração e retenção de talentos; 

motivação através do benefício.

para o país
aumento da ocupação dos  
espaços culturais;

Valorização da cultura nacional;

aquecimento econômico  
do setor cultural;

Geração de emprego e renda.
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para o seu colaborador
desenvolvimento cultural;

Qualificação profissional;

mais acesso a produtos  
e eventos culturais;

mais entretenimento e melhoria 
da qualidade de vida.



Cadastre-se
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dados da empresa
CnPJ
razão Social
nome fantasia 
endereço completo
regime Tributário
natureza Jurídica
Operadora - TiCKeT
Código de atividade 
econômica – Cnae

dados do responsável
CPf
nome
Cargo
e-mail
Telefone
fax

informações que você irá precisar:
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Faixas salário mínimo Desconto

Até 01 salário 2%

Acima de 01 salário e até 02 salários 4%

Acima de 02 salários e até 03 salários 6%

Acima de 03 salários e até 04 salários 8%

Acima de 04 salários e até 05 salários 10%

Acima de 05 salários e até 06 salários 20%

Acima de 07 salários e até 08 salários 35%

Acima de 08 salários e até 10 salários 55%

Acima de 10 salários e até 12 salários 70%

Acima de 12 salários 90%

pASSo 1

inFormaÇÕes em mÃos.
TenHa TOdaS aS
anTes de ComeÇar,



pASSo 2
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pASSo 3
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o ticket Cultura®  
responde.

Dúvidas
é o programa do governo Federal que cria o vale+Cultura, 
benefício ao trabalhador usado na compra de bens e ser-
viços culturais. O pCT estabelece todas as regras neces-
sárias para concessão de mais um benefício.

1 - o que é Programa de Cultura do Trabalhador (PCT)?

Todas as empresas com pelo menos 1 trabalhador.
2 - Quem pode participar do programa?

não, o valor de r$ 50,00 é definido por lei e não pode ser 
alterado.

3 - Posso conceder valor diferente de r$ 50,00?

não. a adesão ao pCT é voluntária. Porém, caso a empresa 
decida participar do programa, deverá se cadastrar no site do 
ministério da Cultura e aguardar a aprovação do cadastro 
para conceder o benefício e ter direito aos incentivos 
fiscais previsto em lei. a empresa que não se cadastrar no 
programa, não poderá conceder o vale+Cultura aos seus 
colaboradores.

4 - a participação da empresa no PCT é obrigatória?
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o Ticket Cultura® 
FaZ Toda a diferença
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www.ticket.com.br/ticketculturaAcesse:


